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GOVERDE ENERGIA & ARES II PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME nº 42.628.236/0001-17

NIRE 35300586000

(<Companhia=)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: No dia 01 de outubro de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n. 1993, Conjunto D2, Jardim Paulistano, CEP
01452-909.

CONVOCAÇÃO E QUÓRUM: Dispensada em razão da presença da titular da totalidade do capital social da
Companhia, nos termos do disposto no artigo 124, parágrafo 4o, da Lei n. 6.404/1976 (<Lei das S.A.=), conforme
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

MESA: Presidente: Ricardo Junqueira Pamplona Gomes; Secretário: Carlos Eduardo Gonçalves Durvalino, conforme
indicação feita pelos acionistas presentes.

ORDEM DO DIA: abertura de filiais da companhia.

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão, a acionista única deliberou, sem quaisquer ressalvas:

(i) Aprovar a abertura das seguintes filiais da Companhia:

(a) Filial em Recife: localizada na Rua Padre Carapuceiro, 858 - Centro Empresarial Queiroz Galvão, Torre
Cícero Dias - 6o e 7o andares, Boa Viagem, Recife/Pernambuco, CEP: 51020-280

(ii) ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral
Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes.

PRESENTES: Presidente: Ricardo Junqueira Pamplona Gomes; Secretário: Carlos Eduardo Gonçalves Durvalino;
GO VERDE ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

C E R T I D Ã O

– Confere com o original lavrado em livro próprio –

São Paulo, 01 de outubro de 2024.

Mesa:

______________________________________

RICARDO JUNQUEIRA PAMPLONA GOMES

Presidente

____________________________________

CARLOS EDUARDO GONÇALVES DURVALINO

Secretário

Acionista única:

_____________________________________

GO VERDE ENERGIA E SERVIÇOS S.A

Por Ricardo Junqueira Pamplona Gomes
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ANEXO I

DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2024

GOVERDE ENERGIA & ARES II PARTICIPAÇÕES S.A.

DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

Artigo 1º.GoVerde Energia & Ares II Participações S.A. (a <Companhia=) é uma sociedade anônima de capital fechado
regida pelo disposto no presente estatuto social (o <Estatuto Social=) e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (a <Lei das S.A.=).

Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n. 1993, Conjunto D2, Jardim Paulistano, CEP 014.52-909, podendo abrir, transferir ou encerrar filiais ou
escritórios em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da diretoria.

Parágrafo Primeiro. Em conformidade com a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de
outubro de 2024, fica aprovada a abertura de filial na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Padre
Carapuceiro, 858 - Centro Empresarial Queiroz Galvão, Torre Cícero Dias - 6º e 7º andares, Boa Viagem,
Recife/Pernambuco, CEP 51020-280.

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a atividade de holding de instituições não financeiras (CNAE
6462-0/00).

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

Capítulo II
Do Capital Social

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cada uma com direito a um voto nas Assembleias Gerais.

Parágrafo Primeiro. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia, e cada
ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia.

Parágrafo Segundo. À Companhia é vedado emitir partes beneficiárias.

Capítulo III
Da Assembleia Geral

Artigo 6º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro
dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do
artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

Artigo 7º. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei e com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias, observados os termos do Acordo de Acionistas a este respeito.

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais da Companhia instalar-se-ão, em primeira convocação, com a
presença ou representação, ao menos, de titulares de 2/3 (dois terços) das ações em circulação de emissão da Companhia,
e caso o quórum de instalação não seja atingido na primeira convocação, a Assembleia Geral poderá ser instalada em
segunda convocação, com qualquer número de acionistas, observados em todo caso os termos do Acordo de Acionistas a
este respeito.

Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto ou na lei, será considerada
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas.

Parágrafo Terceiro. As Assembleias Gerais ocorrerão em conformidade com os procedimentos e formalidades
previstos neste Estatuto Social, devendo ser realizadas, preferencialmente, de forma remota (por exemplo, por
videoconferência) ou, excepcionalmente, de forma presencial, se assim decidido por acionistas detentores de pelo menos
2/3 (dois terços) das ações em circulação de emissão da Companhia.

Certifico o registro sob o nº 1.287.319/24-5 em 04/11/2024 da empresa GOVERDE ENERGIA & ARES II PARTICIPACOES S.A., NIRE nº 35300586000, protocolado sob o nº PEP2401003295.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273314398. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Artigo 8º. Exceto quando quórum superior for exigido nos termos deste Estatuto Social, ou da Lei das S.A., as
matérias levadas à deliberação nas Assembleias Gerais da Companhia serão aprovadas pelo voto afirmativo de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto e votantes.

Parágrafo Único. A aprovação de cada uma das seguintes matérias estará sujeita ao voto afirmativo de cada um dos
acionistas da Companhia, enquanto e na medida em que o acionista pertinente seja detentor de no mínimo 15% (quinze
por cento) das ações em circulação com direito a voto da Companhia:

(i) aprovação de qualquer incorporação, cisão, fusão ou redução de capital envolvendo a Companhia ou
qualquer operação societária que tenha efeito igual ou semelhante;

(ii) prática de qualquer ato que importe no desenvolvimento ou criação de linha de negócios que não seja
relacionada aos negócios desenvolvidos pela Companhia;

(iii) alteração dos Documentos Constitutivos da Companhia, ressalvado o disposto no artigo 9º abaixo;

(iv) definição da remuneração anual dos diretores;

(v) aprovação de demonstrações financeiras anuais da Companhia e destinação dos resultados apurados,
inclusive via dividendos ou juros sobre capital próprio, observado o disposto no artigo 23, parágrafo 1º
abaixo;

(vi) operações com participações societárias em outras empresas;

(vii) alteração de regime fiscal da Companhia;

(viii) dissolução e liquidação;

(ix) transformação do tipo societário da Companhia;

(x) pedido voluntário de falência ou de recuperação judicial, proposta de recuperação extrajudicial ou qualquer
evento similar; e

(xi) qualquer assunto acima relacionado a subsidiárias da Sociedade.

Artigo 9º. Aumentos do capital social, desde que totalmente integralizado, e o ingresso de novos sócios por
subscrição e integralização de novas ações de emissão da Companhia poderão ser aprovados pelos acionistas nos termos
do caput do artigo 8º, inclusive no que se refere à alteração deste Estatuto para referidos propósitos.

Parágrafo Primeiro. Caso determinado aumento do capital social da Companhia não tenha sido aprovado por
todos os acionistas, na ata da Assembleia Geral a respeito do aumento do capital social constará o prazo mínimo de 30
(trinta) dias para os acionistas exercerem o direito de preferência para participar do aumento do capital social, conforme
previsto no artigo 171 da Lei das S.A.

Parágrafo Segundo. Decorrido o prazo de preferência, e assumida por acionistas ou por terceiros, a totalidade
do aumento, haverá a Assembleia Geral para que seja aprovada a modificação deste Estatuto, nos termos do artigo 171 da
Lei das S.A.

Capítulo IV
Da Administração Social

Seção I – Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração

Artigo 10. A Companhia será administrada por uma diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social.

Artigo 11.A Companhia não concederá financiamentos para diretores ou empregados, assim como não garantirá dívidas
de diretores ou empregados.

Seção II – Da Diretoria

Artigo 12. A diretoria é composta por, 1 (um) diretor, acionista ou não, residente no país, de reputação ilibada e
de reconhecida experiência profissional, eleito pela Assembleia Geral.

Parágrafo Primeiro. A eleição, tomada de posse e substituição do diretor deverá obedecer às disposições da Lei
das S.A. e deste Estatuto Social.
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Parágrafo Segundo. A posse do eleito poderá coincidir com o término do mandato do seu antecessor.

Parágrafo Terceiro. O membro da diretoria será investido no cargo mediante assinatura de termo de posse,
lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria e permanecerá em seu cargo até a investidura de seu sucessor.

Parágrafo Quarto. O prazo de mandato do diretor será de 2 (dois) anos, permitida a recondução, sendo certo que será
considerado um ano o período compreendido entre duas Assembleias Gerais Ordinárias.

Parágrafo Quinto. Ocorrendo vaga no cargo de diretor, poderá a Assembleia Geral eleger substituto, cujo mandato
expirará na data em que o mandato de seu antecessor expiraria caso não tivesse deixado o cargo.

Artigo 17. Compete à diretoria exercer as atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferirem para a
prática de atos, por mais especiais que sejam, desde que necessários ao regular funcionamento da Companhia.

Artigo 18. Compete à diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a
competência à Assembleia Geral, bem como as restrições previstas em lei e neste Estatuto Social.

Artigo 19. Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo 19, a Companhia será representada pela
assinatura individual de qualquer dos diretores.

Parágrafo Único. A prática de qualquer dos atos listados abaixo com relação à Companhia dependerá do
consentimento por escrito da maioria dos acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia, podendo tal
consentimento ser obtido por escrito por meio eletrônico (e-mail) sem a necessidade de convocação de assembleia geral:

i. nomeação de procuradores, exceto que procurações ad judicia poderão ser outorgadas pela assinatura
individual de qualquer dos diretores;

ii. qualquer operação com bens imóveis, inclusive compra e venda e locação;

iii. qualquer operação com bens móveis de valor, individual ou em relação a operações relacionadas entre si,
superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

iv. transferência de propriedade intelectual da Companhia;

v. contratação de dívida ou outro tipo de obrigação em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou
com prazo superior a 12 (doze) meses, em qualquer caso em relação a uma operação ou operações
relacionadas entre si;

vi. confissão de dívida de qualquer valor;

vii. concessão de empréstimos de qualquer valor;

viii. abertura de contas bancárias;

ix. realização de movimentações bancárias com valor, individual ou em relação a operações relacionadas entre
si, superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

x. qualquer operação com partes relacionadas de acionistas, diretores da Companhia ou da Companhia em si;

xi. negociação ou celebração de acordo com qualquer autoridade governamental, inclusive de natureza fiscal;
e

xii. adoção ou alteração de qualquer plano de incentivo para diretores, empregados ou outras pessoas naturais
prestadoras de serviços, bem como a celebração ou alteração, pela Companhia, de qualquer contrato
relacionado a tais planos, seja com base na emissão de ações ou não.

Artigo 20. Nos limites de suas atribuições e observado o disposto no parágrafo único do artigo 19, o diretor
poderá constituir procurador ou mandatário para, na forma estabelecida no respectivo instrumento, representar a
Companhia na prática legítima de atos e assunção de obrigações em nome da Companhia, observado que o mandato
definirá, de modo preciso e completo, os poderes outorgados.

Parágrafo Único. As procurações serão outorgadas, sempre, por prazo determinado, salvo as procurações ad judicia, que
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.
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Artigo 21. Na ausência ou incapacidade temporária de diretor, este poderá indicar um substituto, de forma que
o substituto exercerá todas as funções do diretor ausente ou temporariamente incapaz, com todos os poderes e deveres
do diretor substituído.

Capítulo V
Do Conselho Fiscal

Artigo 22. A Companhia não terá Conselho Fiscal permanente, sendo que este somente se instalará por
solicitação de acionistas, na forma da lei.

Parágrafo Primeiro. Caso solicitado seu funcionamento, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três)
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não da Companhia, com mandato até a primeira Assembleia
Geral Ordinária que vier a se realizar após sua instalação.

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela
Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, observado o
parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A.

Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante
assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões do Conselho Fiscal.

Parágrafo Quarto. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as
funções de seus membros.

Parágrafo Quinto. O funcionamento, competência, os deveres e as responsabilidades dos membros do Conselheiro
Fiscal obedecerão ao disposto na legislação em vigor, sendo garantida a disponibilização de informações a pedido de
qualquer de seus membros, sem limitações a exercícios anteriores.

Capítulo VI
Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro

Artigo 23. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras da Companhia, com
observância das disposições legais vigentes. As demonstrações financeiras serão apresentadas à Assembleia Geral,
juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, observando o disposto em lei e no presente
Estatuto.

Parágrafo Primeiro. A diretoria apresentará à Assembleia Geral, para aprovação, proposta sobre a destinação
do lucro líquido do exercício que remanescer após as seguintes deduções ou acréscimos, realizadas decrescentemente e
nessa ordem:

i. 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que se alcance os limites previstos em lei;

ii. 5% (cinco por cento) a ser distribuído como dividendo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei das
Sociedades por Ações, pagável no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua declaração, salvo
deliberação em contrário da Assembleia Geral, devendo o pagamento ser efetuado no mesmo exercício em
que for declarado; e

iii. o saldo do lucro, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, consoante proposta
referida no caput deste Artigo, atendidas as regras legais aplicáveis.

Parágrafo Segundo. A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar aos
acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio, observando, para tanto, a legislação aplicável. As importâncias
pagas ou creditadas pela Companhia a título de juros sobre o capital próprio poderão ser imputadas, nos termos da
legislação aplicável, ao valor dos dividendos obrigatórios.

Parágrafo Terceiro. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá levantar balanço semestral,
trimestral ou mensal, e declarar dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. A Assembleia Geral poderá declarar
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço.
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Capítulo VII
Da Dissolução e da Liquidação

Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a
forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação.

Artigo 25. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Capítulo VIII
Da Resolução de Disputas

Artigo 26. Os acionistas poderão tentar solucionar, de boa-fé, quaisquer controvérsias decorrentes do presente
Estatuto Social, ou a ele relacionadas, por meio de negociações confidenciais, e, independentemente do início de qualquer
tentativa de composição amigável, os acionistas poderão submeter, a qualquer tempo, todo e qualquer conflito oriundo ou
de qualquer forma relacionado a este Estatuto Social ao foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.
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DECLARAÇÃO
Eu, RICARDO JUNQUEIRA PAMPLONA GOMES, portador do Documento de Identificação nº 50593284-2, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas – CPF sob nº 44253646867, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa GOVERDE
ENERGIA & ARES II PARTICIPACOES S.A., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA PADRE
CARAPUCEIRO, 858 SALA 701 EMP CICERO DIAS - Bairro: BOA VIAGEM, Recife - PE CEP 51020280, NÃO PODERÁ EXERCER
suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das
áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na
legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

RICARDO JUNQUEIRA PAMPLONA GOMES (Diretor sem Designação)
50593284-2

________________________________________
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 11/10/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Instrumento.pdf

RICARDO JUNQUEIRA
PAMPLONA GOMES

44253646867 22/10/24 14:28 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.7

Outros (Docs. privados).pdf

RICARDO JUNQUEIRA
PAMPLONA GOMES

44253646867 22/10/24 14:28 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
PEP2401003295
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) PEP2401003295 de Abertura de Filial em outra UF da
empresa GOVERDE ENERGIA & ARES II PARTICIPACOES S.A..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sandy Soares Pompilio.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/11/2024.

Sandy Soares Pompilio, CPF: 31261044878

 Página 1 de 104/11/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Sandy Soares Pompilio e é parte integrante sob o protocolo Nº PEP2401003295.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa GOVERDE ENERGIA & ARES II

PARTICIPACOES S.A. de NIRE 35300586000, protocolizado sob o número PEP2401003295 em 04/11/2024,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1287319245.

Assina o registro a Secretária-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/11/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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